
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Folhaõ#
de Jacarerí

Processo: PLL n° 004/2025

Tema:    Proíbe   contratação   de   shows,    ariistas   e   eventos   abertos   ao   público

infantojuvenil  que,  em  sua  apresentação  exaltem,  incentivem  ou  promovam  o  crime

organizado ou o uso de drogas ilícitas e dá outras providências

Autoria: Vereador Daniel Mariano

PARECER N° 030.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:      Projeto     de     lei     que     proíbe

contratação    de    eventos    culturais    que

promovam o crime ou uso de drogas ilícitas.

lnteresse    local   configurado.    Proteção   à

infância      e      juventude.      Ausência      de

inconstitucionalidades.       Parâmetros       do

Supremo Tribunal Federal.  Possibilidade.

1.         RELATÓRIO

1.       Trata-se  de   Projeto  de   Lei  de  autoria  do   nobre  Vereador  Dan/.e/

Mar/.ar}o, pelo qual pretende proibir a Administração Pública Municipal de contratar

shows, ariistas ou eventos aberios ao público que promovam o crime organizado

ou uso de drogas ilícitas, conforme melhor exposto em sua propositura.

2.       0  autor  argumenta  na  justificativa  que  acompanha  o  texto,  que  a

medida  busca  proteger  os  jovens  de  influências  perniciosas  decorrentes  da

glorificação indevida do mundo do crime.
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11.        FUNDAMENTAÇÃO

de Jacareí

1.       Genericamente,  o  assunto  em  apreço  não  encontra  restrições  na

repartição  de  competências  entre  os  entes  federados,  cabendo  ao  Município

legislar sobre tal tema (contratações públicas, proteção à criança e adolescente).

2.       Na  mesma  linha,  também  não  se vislumbram  impedimentos  a  luz do

que prevê o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, a qual estabelece as matérias

de  competência  exclusiva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores  podem

apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por   sua   vez,   podemos   enquadrar   a   matéria   em   questão   como
"assuntos de interesse local", nos termos do inciso 1, do ariüo 30í da Constituição

Federal, posto que a proposição em questão visa atender interesse local atinente

a proteção da infância e juventude em âmbito municipal.

4.      Vale  ressaltar  que  em  outros  entes  da  Federação,  em  especial  os

Municípios,  existem  proposituras  que  corroboram  a  pretensão  legislativa  aqui

veiculada.

5.       De outra vertente,  a iniciativa para o tema em questão é concorrente

entre o legislativo e o executivo municipal, de maneira que inexistem vícios neste

aspecto.

6.       Porfim,  há de se destacarque a proibição contida na propositura não

deve deixar de observar o previsto na Constituição Federal2, bem como de cumprir

o quanto decidido pelo Supremo Tribunal  Federal nos autos da ADPF3187,  que

julgou constitucional a existência da denominada Marcha da Macor}ha e também

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 Art.  5°,  lv, Vl,  lx
3 Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
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do RE4 635.659 (tema 506), o qual decidiu que o porte de determinada quantidade

de maconha não é crime.

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluímos que a presente propositura esta APTA a tramitação.

2.      A propositura deverá ser submetida as comissões de constituição e

Justiça;  Obras,  Serviços  Públicos  e  Urbanismo,  Educação,  Cultura  e  Esportes,

Segurança, Direitos Humanos e Cidadania.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário5, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposiçãg', hão deve ser colhido o voto do  presidente

do Legislativo, salvo se houver em'pa

5.       Esteéoparecer,odin

Jorge Al

não vinculante.

Jacareí, 04 de fevereiro de 2025.

JCõspedes Campos

Consultor\Juríd ico Legislativo

F€ifA\dc€iLui.u:g:ftik`ácL"'``A    \çi£c-,,+c\f .\c`\

Tc-à,^c`    TG,--= =`q--r*\. `.  v,--ti-,L`S-,-__  _J

4 Recurso Extraordinário
5 Com o Estudo de lmpacto Orçamentário constante do processtáfi=j=T
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ARGÜI
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TRIBUNAI]   PLENO

0     DE     DESCUMPRIMENTO     DE     PRECEITO     FUNDAMENTAli     187     DISTRITO
FEDERAL

RELATOR
REQTE .  (S)
INTDO.  (A/S)
N}N . (A/ S)
AM.    CURIAE.

rDN . (A/ S')
AM.    CURIAE.

pJ}N  _ (rL/ S)

EM
FUNDAMENTAli       -
SUBSIDIARIEDADE

:     MIN.    CELSO   DE   MELLO
:      PROCURADOR-GERAL   DA   REPÚBLICA
:      PRESIDENTE   DA   REPÚBLICA
:     ADvoGADo-GEmL   DA  uNIÃo
:     ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA   DE   ESTUDOS   SOCIAIS

DO   USO   DE   PSICOATIVOS    -   ABESUP
:      MAURO   MACIIADO   CHAIBEN   E   OUTRO(A/S)
:      INSTITUTO   BRASILEIRO   DE   CIÊNCIAS

CRIMINAIS   -    IBCCRIM
:     MARTA   CRISTINA   CURY   SAAI)   GIMENES   E

OUTRO (A/ S )

E     N     T     A:      ARGUIÇÃO     DE
ADMISSIBILIDADE       -

DE     DESCUMPRIMENTO PRECEITO
OBSEEN"C±A      DO      PRINCI PIO      DA

(i,ei   n°    9.882/99,    art.    4°,    §    1°)     -ÜURISPRUDÊNCIÀ   -
POSSIBILIDADE     DE     AÚUIZAMENTO     DA

vEE5E±L±zmoR  É±   iffÉEiRPRETAÇ_Ã_Q

ADPF     QUANDO     CONFIGURADA     LESÃO     A
PRE CE I TO          FUNDAMENTAL          PROVOCADÀ          Pojt          JNTER pj2ETA ÇÃ0         7C7DI C'JAL
(±P±±   33/PA       e       ADPF       144/DF,         v.g.)         -ADPF       COMO       INSTRUMENTO

AÂ   Ç9±N|S±±_±_F_içÃo   -   co:NmoNÉRs±zL^,
EXISTÊNCIA      DE     MúliTIpliAS

CONFORME
CONST I TUCI ONAL      RELEVANTE      MOTIVADA      PELA
EXPRESSõES    SEMIoljóGICAS PROPICIADAS    PELO
ESTATAL      IMPUGNADO       (CP,       art.       287)       -
PRECEDENTES   DO   SUPREMO-TRIBUNAL   FEDERAL   -

"AMICUS   CURIAE"

ADMISSIBIlilDADE   -
-    INTERVENÇÃO

CARÃTER    POLISSÊMICO    DO   ATO
mGisTÉRio     DA
ADPF   CONHECIDA

DOUTRINA      -

PROCESST]A;L   EM   SEDE   DE   ADPF   -
PI.URAlilzAÇÃO   DO    DEBATE    CONSTITUCIONAL   E   ±   QUESTÃO

DA   LEGITIMIDADE   DEMOCRÁTICA   DAS   DECISÕES   DO
NO   EXERCÍCIO   DA   JURISDIÇÃO   CONSTITUCIONAL   -
PRETENDIDA ±±g_p_±±H_çãuo,     poR    iNiciATivA   DEssE
DO   0BTETO   DA   DEMANDA    PARA,    NESTA,    MEDIANTE
TEm   Do   USo   RJTUAL   DE    PLANTAS   ALUclNÕGENAs
cELEBFeA_çÊ£E_S_

SUPREMO   TRIBUNAL   FEDERAL
DOUTRINA   -   PRECEDENTES    -

ColiABORADOR    PROCESSUAli ,
ADITAMENTO,     INTRODUZIR   0
E    DE    DROGAS    ILÍCITAS    EM

LlrúRGlcAs,     A    sER    ANALlsADo    soB    A    ÉGIDE    Do    pRINcÍpÍõ
CONSTITUCIONAL     DA     LIBERDADE     RELIGIOSA     -     MÀTÉRIA     JÂ     VEICULADÀ     NÃ
CONVENÇÃO       DE       VIENA       SOBRE       SUBSTÂNCIAS
(Artigo   32,     n. 4),      DISCIPLINADA     NA

psicoTRÓ5fcAE, DE        1971
RESoljuçÃO     CONAD     N°      1/2010     E_

PREVISTA    NA    VJGENTE    LEI    DE    DEOGAS     (Lei    n°     11.343/2006,     art.     2°,
`caput„ , "in   fine")    -"POSS IBILIDADE,    NO   ENT:ANTO,     DESSE   ADITAMENTO
oBUET lvo      PRo po S To      pELo       `` Aj\¢rcus      Cui2 IAE" -       DISCUSSÃO       SOBRE

Documento assinado digitalmente confome MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001, que institui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcp-Brasil.O
dcicumento pode ser acessado no endereço eletrônico "p://www.stf,jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5119959
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(DESEJÁVEli)
HCESSIDJDE

AMplilAÇÃO    DOS     PODERES
DE VAI]ORI ZAR -SE ,

PliuRAliISTICA,     0    SE:NT±DO

PF{OCESSTJA±S    DO    "AMICUS     CURIAE"     -
SOB          PERSPECTIVA          EMINENTEMENTE
:o    E    I,EGITlmDOR    DA    pARTlclpAÇÃo

FORMAL    DO     ``ÃJ\¢JCUS     CÜRJÃE"     NOS     PROCESSOS     DE     FISCALIZAÇÃO    NORMATIVA
ABSTRATA.

"ÉR±T:O..     "MARCHA    DA    MACONHA" -   mNIFESTAÇÃo
CIDADÃOS   DA   REPÚBLJCA,    DE   DUAS   LIBERDADES    INDIVIDUAIS
CARÁTER     FUNDAMENTAli..      0     D±RE±TO     DE     RE`IN±ÁO

LEGÍTlm,    Pojz
REVESTIDAS    DE

(I.IBERDADE-MEIO)      E     0
DIREITo      Â      I.IVRE      ExpREssÃo      Do      pENSAMENTo       (L7BERDÃDE-FrM)       -      A
i.iBERDADE       DE       REUNiÃo        coMo       pj3É-Con7DJÇA~o NECESSÁRIA       Ê        ZITTWA
PARTICIPAÇÃO    DOS     CIDADÃOS     NO     PROCESSO     POLÍTICO     E    NO    DE     TOMADA    DE
DEclsõEs   No   ÂmlTo   Do   APARELHo   DE   ESTADo   -   CoNSEQÜENTE   LEGITIMIDADE,
SOB        PERS PECTIVA        ESTRITAMENTE        CONSTITUCI ONAli ,         DE        ASSEMBTIE±AS ,
REUNIÕES,      MARCHAS,      PASSEATAS     OU    ENCONTROS     COLETIVOS     REALIZADOS     EM
ESpÃÇoS   pÚBLrcos    (ou    pj2IVÃDos)     coM   o   oB]ETlvo   DE   oBTER   Apolo    pARA
OFERECIMENTO   DE    PROJETOS    DE    LEI,    DE   JNJC'IATIVÃ   POPULAR,    DE
MODELOS    NORMATIVOS    EM    VIGOR,     P±
PROMOVER     ATOS     DE      PROSELITISMO

EXERCER    0    DIREITO    DE
EM     FAVOR     DAS      POSIÇÕES

CRITICAR
pETiçÃO   E   PE

SUSTENTADAS
PELOS       MANIFESTANTES        E        PARTICIPANTES        DA       REUNIÃO        -        ESTRUTU:RA

PACÍFICA      ECONSTJTUCIONAL       DO       DIREITO       FUNDAMENTÀL       DE       REUNIÃO
OPONIBIliIDADE   DE   SEU   EXERCÍCIO   Pio
VINCuliAÇÃO   DE    CARÂTER    INSTRtJMENTÀL
IjlBERDADE        DE N"IFESTAÇÃO      DO

PODER   PÚBLICO   E   AOS   SEUS   AGENTES    -
ENTRE   A   ljIBERDADE DE

PENSAMENTO        -       DO±S
PRECEDENTES    DO     SUPREMO    TRIBtJNAL     FEDERAL     SOBRE    A
ENTRE      REFERIDAS      LIBERDADES      FUNDAMENTAI S :       HC

REtNIÃO   E A
IMPORTAriíEg

Effim   coRRELAÇÃo
4.781/BA,       REL.       MIN.

EDMUNDO     LINS,      E     ADI     1.969/DF,      REL.      MIN.      RICARDO     LEWANDOWSKI     -     A
LIBERDADE
CIDADÃOS

EFPRE5EÃo    coMo    uM DOS    MAIS     PRECIOSOS    PRIVIliÉGIOS    DOS
EM   UMA   REPUBLICA    FUNDADA   EM    BASES DEMOCRÁTICAS

PFNSHMENTO..     NÚcljEO    DE    QUE    SE
DIREITOS      DE      CRITICA,       DE      PROTESTO,
CiRCULAÇÃO     DE      IDEIAS     -     9B0LlçÃO

-   0   DIREITO
IRRADIAM    OS

DE      DISCORDÂNCIA      E      DE      LIVRE
PE"HL      ("ABOLITIO     CRIMINIS"|      DTÊ

DETERMINADAS     CONDUTAS     PUNIVEIS     -     DEBATE
iNCITAÇÃO   À

NÃO     SE     CONFUNDE    CC"
PRÁTICA   DE   DELITO   NEM   SE   JDENTJFJCA   COM  APOI]OGIA   DE   FATO

CRIMINOSO    -    DISCUSSÃO   QUE   DEVE    SER   REALIZADA   DE   FORMA   RACJONAL,     COM
RESPEITO      ENTRE       INTERLOCUTORES      E      SEM      POSSIBIlilDADE      I-EGÍTIMA      DE
REPRESSÃO      ESTATAL,       ±=±P±      9IZE      ±± IDEIAS       PROPOSTAS       POSSAM       SER
CONSIDERADAS,     PELA   J\4AJORJA,     ESTRANIIAS,     INSUPORTÁVEIS,     EXTRAVAGANTES ,
AUDACIOSAS    OU    INACEITÁVEIS    -    0
LIVRE      EXPRESSÃO E      0      RESPEITO

SENTIDO    DE    AliTERIDADE DO    DIREITO    Â
ÂS       IDEIAS      QUE      CONFLITEM      COM      0

PENSAMENTO     E     OS     VALORES     DOMINANTES     NO     MEIO     SOCIAL
ABSOLUTO   DE   REFERIDA   LIBERDADE   FUNDAMENTAL    (çE,    art.
V    e    X;    CONVENÇÃO AMERICANA   DE    DIREITOS    HUMANOS,    Art.

-     CARÁTER    NÃO

5o,   incisos
13,      §     50)

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001, que institui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -lcp-Brasil.O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5119959
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PROTEÇÃO

l`r.   .!hí:J

Tâ#õãi
i          (je Jacârgí
'   ^m`. iwn]~].`; Í-r`im~-v]T-u.'

CONSTITUCIONAli    Â    LIBERDADE    DE    PENSAMENTO    COM0    SAlivAGUARDA
NÃO    APENAS DAS    IDEIAS
MAS,      SOBÍ2ETL7DO,      COM0     AMPARO     EFICIENTE     ÂS
AINDA   QUE   RADICALMENTE,

E     PROPOSTAS     PREVALECENTES    NO    ÂMBITO    SOCIAL,
POSIÇOES     QUE     DIVERGEM,

DAS   CONCEPÇOES   PREDOMINANTES   EM   DADO   MOMENTO
HisTÓRico-cuLTu:RAL,    No   âmiTo   DAs    FORMAÇÕEs    sociAis
MAJOR±TÊR±O ,     QUE    DESEMPENIIA    IMPORTANTE    PAPEli   NO    PfLOCESSó
NÃO     PODE LEGITln"   A SUPRESSÃO ,

-    0    PRINCÍPIO
DECISORIO,

A_    FRUSTFAÇÃO    09±±    A_    ANIQUII]AÇÃO    DE
DIREITOS    FUNDAMENTAIS,    ç9±!9   0   lilvRE   EXERCÍCIO   DÓ-DIREITO   DE   REUNIÃO
E      A      PRÁTICA      LEGÍTIMÀ     DA      LIBERDADE      DE      EXPRESSÃO,       SOB      PENA      DE-CCJN"LO"T"E:NTO   DA   CONCEPÇÃO   MATERIAli   DE   DEMOCRACIA   CONSTITUCIONAlj   -

±    FUNÇÃO CONTRAMAJORITÁRIA    DA
DEMOCRÁTICO    DE    DIREITO
DISSENSO"     -    NECE=SSÂR±O

JURISDIÇÃO     CONSTITUCIONAL    NO     ESTADO
-    INADMISSIBILIDADE DA    " PB_Ç)lBI_ÇÃO
RESPEITO    AO    DISCURSO

ESTATAL   DO
ANTAGÔNICO    NO    CONTEXTO

DA    SOCIEDADE    CIVIL    cOMPREENDIDA    COMO    EsPAÇo    PRrvIZ,EGJADO    QUE    DEVE
VALORIZAR    0    CONCEITO    DE     ``LIVRE
ExisTÊNciA   DO    ``FREE   mRjcEFPLACE

MERCADO    DE    IDEIAS"     -    0 SENTIDO    DA
OF    IDEÃS"    COMO    ELEMENTO    FUNDAMENTAL

E     INERENTE    AO    REGIME    DEMOCRÁTICO     (AC      2.695-MC/RS,     REL.     MIN.     CELSO
DE     MELLO)       - A     IMPORTÂNCIA     DO coNiFfEúi5õ

COM0    SIGNO    IDENTIFICADOR    DAS    SOCIEDADÉS

ARGUMENTATIVO     DO     DISCURSO
FUNDADo    EM    coNvlcçõEs    DlvERGENTEs   -    A    z,JVRE    Crj2c[J:LAÇA~o    pLE

SE    REVEliA    COMPATIVEL    COM

IDEIAS
ABERTAS,     CudA    NATUREZA    NÃ0

A    REPRESSÃO    AO    DISSENSO    E    QUE    ESTIMuliA   A
coNSTRuÇÃo       DE       EspAÇoS       DE       LiBERDADE       EM      oBSÉOuro      Ao       sENTiDo
DEMOCRÁTICO        QUE       AN"A       AS
PLURISSIGNIFICA õES     D0    ART
INTERPRETÀR      ESSE      PRECEITO
FUNDAMENTAIS   DE   REUNIÃO,    DE

287     DO     CODIGO     PENAI-:      NECESSIDADE
INSTITUIÇÕES        DA        REPÚBLICA        -        AS

~
DE

LEGAL      EM HARMONIA      COM      AS      LIBERDADES
EXPRESSÃO   E   DE   PETIÇÃO   -

CONFORME    Á
LEGITIMIDADE   DA

coNSTiTuiçÃâÃ_g_Nos
CASOS   EM   QÜE   0   P;TO   ESTTPITPLL    TENHA   CONTEÚDO    PolilssÊMICO    ~ AiGUIÇAO   DE
DESC*JMPRIMENTO PRECEITO   FUNDAMENTAL   ÜULGADA   PROCEDENTE.

ACÕRDÃO

Vistos,    relatados    e   discutidog    estes    autos,    acordam   os
Ministros    do   Supremo   Tribunal    Federal,    em   Sessão   Plenãria,    sob   a
Presidência    do    Ministro    Cezar    Peluso,    na    conformidade    da    ata    de
julgamentos   e   das   notas   taquigrãficas,   por  unanimidade   de  votos,   em
rejeitar   as   preliminares   de   não-conhecimento   da   argüição   e   a   de
ampliação  do  objeto  da  demanda.   No  mérito,   também  por  unanimidade,   o
Tribunal   julgou  procedente   a   argüição   de   descumprimento   de  preceito
fundamental,    para    dar,    ao    art.    287    do    Código    Penal,     com   efeito
vinculante,     interpretação    conforme    à    Constituição,     ``c!e    forma    a
excluir    qualquer    exegese    que    possa    ensejar    a    cri.minalização    da
defesa     da     legalização     das     drogas,     ou     de     qualquer     substância

Dociimento assinado digitalmente confome MP n® 2,200-2/2001  de 24/08/2001, que institui a lnfraiestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcp-Brasil.O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf,jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5119959
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entorpecente     específica,      inclusive     através     de     manifestações     e
eventos   públicos'',     tudo   nos    termos    do   voto    do    Relator.    Votou    o
Presidente,    Ministro   Cezar   Peluso.    Impedido   o   Senhor   Ministro   Dias
Toffoli.   Ausentes   o   Senhor   Ministro   Gilmar   Mendes,    representando   o
Tribunal   na   Comissão   de   Veneza,    Itália,   e   o   Senhor  Ministro   Joaquim
Barbosa,     licenciado.    Falaram,    pelo    Ministério    Público    Federal,     a
Dra.   Deborah  Macedo  Duprat   de  Britto  Pereira  e,   pelos   ``amici   curíae"
Associação   Brasileira   de   Estudos   Sociais   de   Psicoativos   -   ABESUP   e
lnstituto        Brasileiro        de        Ciências        Criminais                   iBCCRiM,
respectivamente,     o     Dr.     Mauro     Machado     Chaiben     e     o     Dr.     Luciano
Feldens .

Brasília,15   de   junho  de   2011.

CELSO   DE   MELLO   -   RELATOR

Documento assinado digitalmente confome MP n° 2.200-2/2001  de 24/08/2001, que institui a lnfra€strutura de Chaves Públicas Brasileira - lcp-Brasil.O
documento pode ser acessado no endereço eletrônicx) hftp://www.sff.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 5119959



lNFORMACÃO À SOCIEDADE

Trata-se de  recurso  extraordinário,  com  repercussão geral  ftema  506),

em  que se discute se a  posse de  pequenas quantidades de  maconha

para  uso pessoal deve ser considerada  crime. No caso,  uma  pessoa foi
condenada   à   pena   de   prestação   de   doís   meses   de   serviços   à

comunidade por portar 3 gramas de maconha para consumo próprio.

A Lei  no  11.343/2006 (Lei de Drogas) estabelece que o uso de drogas é

crime,  mas  não  prevê a  aplicação  da  pena  de  prisão  (art.  28).  A  Lei  diz

que o  usuário  poderá  ser  punido  com:  (i)  advertência  sobre os efeitos
das  drogas;   (ii)   prestação  de   serviços   à   comunidade;   e   (iii)   medida

educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. 0 tráfico

de drogas é punido com pena de prisão (art. 33).

1.         A    posse    de    pequena    quantídade    de    maconha    deve    ser

consíderada crime?

2.         Qual   critério   deve   ser   usado   para   diferenciar  os   usuários   de

maconha dos traficantes?

1.         O  STF  decidiu  queterpequenasquantidadesde  maconha  para

uso pessoal  (40 gramas ou 6 pés)  continua sendo proibido,  mas  não é

crime` Por isso, no caso analisado, a pessoa condenada pela posse de 3

gramas  de  maconha  para  consumo  próprio  foi  absolvida  do  crime.  A
decisão se baseia  nos direitos à privacidade e à  liberdade individual (art.

5°, X, da Constituição). Reconhece, ainda, que tratar o uso de maconha

como  crime  Íncentiva  atMdades  crimínosas  associadas  ao tráfico,  mas

não reduz o consumo.
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2.            Se  uma  pessoa for flagrada  usando  maconha, a droga  será  apreendida. As  medidas •-.Ê.--`   --_       '.--

comparecimento  a  programa  ou  curso  educativo,  previstas  no  art.  28  da  Lei  de  Drogas,  continuarão  a  ser

aplicadas  como  sanções  administratívas,  sem  produzir  efeitos  penais.  Por  exemplo:  a  pessoa  que  for  pega

usando maconha não terá  registro na ficha criminal.

3.            Como  a  Lei  de  Drogas  não  definiu  a  quantídade  de  maconha  que  caracteriza  consumo  pessoal,

atualmente, a Polícia, o Ministério Público e o Poder Judíciário avaliam em cada caso se os acusados devem ser

considerados usuários ou traficantes. A ausência de um critério preciso faz com que a leí sej.a aplicada de forma

desigual. Enquantoj.ovens brancos e de classe média têm chances maiores de serem considerados usuários, é

mais comum quejovens pobres, negros e pardos sejam considerados traficantes. Para evítar isso, o STF definiu

um critério claro e objetivo: como regra geral, quem estiver com até 40 gramas ou 6 pés de maconha deve ser

considerado usuário. Essa regra valerá até que o Congresso Nacional crie uma nova  lei sobre o assunto.

4.            Esse critério não é absoluto, mas uma presunção relativa que pode ser afastada se ficar provado que a

droga  não seria  usada  para  consumo  próprio.  Por exemplo: se  uma  pessoa for encontrada  pela  polícia  com

menos de 40 gramas de maconha, mas estiver com embalagens, balanças ou  registros de venda,  poderá ser

presa em flagrante por tráfico.

5.            O consumo de drogas é algo ruim e deve ser desestimulado. Por isso, o governo deve criar programas

educativos para esclarecer os  riscos do uso de drogas e fornecer tratamento de saúde para os dependentes.

Além disso, deve criar Órgãos com especialístas em saúde públíca para aplicar medidas de apoío aos usuários.

Decisão por maioria

Voto que prevaíeceu: Min. Gilmar Mendes (relator)

Voto(s) divergente(s): Min. André Mendonça, Min.  Nunes Marques, Mín. Cristiano Zanin, Min.  Dias Toffoli  e

Min.  Luiz  Fux.

Por maioria, o STF definiu  que o porte de maconha  para consumo pessoal  não é crime e deve ser

considerado   uma   infração  administrativa,  sem   consequências   penais,  como   registro   na  ficha

criminal,  por exemplo.  As  sanções,  nesse  caso,  seriam  advertência  sobre  os  efeitos  das  drogas  e

comparecimento a programa ou curso educativo.
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A  quantidade  de  40  gramas  de  cannabis  sativa  e  de  seis  plantas  fêmeas  foi  estabelecida  como

critério  para  diferenciar o  usuárío do traficante.  Esse critério,  porém,  não é absoluto. A autoridade

policial  poderá  apreender  a  droga  e  prender a  pessoa  em  flagrante  mesmo  se  a  quantidade for
inferior, se  houver indicativos de intenção de tráfico, como embalagem  da substância, registro de

operações comerciais e instrumentos como balança.

0 delegado,  nesse caso, deverá  detalhar as  razões  para  a  medida, que  não  poderá  se  basear em

critérios  arbitrários,  sob  pena  de  responsabilídade  civil,  disciplinar e  penal.  0 juiz  responsável  por

avaliar o caso, por sua vez, poderá afastar o enquadramento como crime caso haja provas suficientes

da condição de usuário.

Ainda  de  acordo  com  a  decisão,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  em  articulação  com  o

Executivo e o Legislativo, deverá adotar medidas para cumprir a decisão, além de promover mutirões

carcerários para corrigir prisões que tenham sido decretadas fora dos parâmetros determinados pelo

Plenário.

Tese de julgamento:

1.            Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer

consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativBa, sem prejui'zo do reconhecimento da

ilicitude  extrapenal  da  conduta,  com  apreensão  da  droga  e  aplicação  de  sanções  de  advertência

sobre  os  efeitos  dela  (art.  28,  1)  e  medida  educativa  de  comparecimento  a  programa  ou  curso

educativo  (art.  28,111),

2.             As sanções  estabelecidas  nos  incisos  l  e  lll  do art.  28  da  Lei  l l.343/06 serão aplicadas  pelo

juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta.

3.            Em   se   tratando   da   posse   de   cannabis   para   consumo   pessoal,   a   autoridade   policial

apreenderá  a  substância  e  notificará  o  autor  do  fato  para  comparecer  em  Juízo,  na  forma  do
regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar

as condutas do art. 28 da Lei  11.343/06 será dos Juizados Especíais Criminais, segundo a sistemática

atual, vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença.

4.            Nos  termos  do  §2o  do  artigo  28  da  Lei   11.343/06,  será  presumido  usuário  quem,  para

consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas

de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito.

5.            A  presunção do  item  anterior é  relativa,  não  estando  a  autoridade  policial  e  seus  agentes

impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores



ao  limite  acima  estabelecido,  quando  presentes  elementos  que  indiquem  intuito  de  mercancia,

como  a  forma  de  acondicionamento  da  droga,  as  circunstâncias  da  apreensão,  a  variedade  de

substâncías  apreendidas,  a  apreensão  simultânea  de  instrumentos  como  balança,  registros  de

operações comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuáríos ou traficantes.

6.            Nesses  casos,  caberá  ao  Delegado  de  Polícia  consignar,  no  auto  de  prisão  em  flagrante,

justificativa  minudente para afastamento da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a
alusão a critérjos subjetivos arbitrários.

7.            Na  hipótese  de  prisão  por  quantidades  inferiores  à  fixada  no  item  4,  deverá  o  juiz,  na

audiência de custódia, avaliar as razões invocadas  para o afastamento da  presunção de porte para

uso próprio.

8.            Aapreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede oj.uiz de concluir

que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de usuário.
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